
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS - PPGCC
EDITAL N° 04, DE 21 OUTUBRO DE DE 2020

Processo Seletivo 2021.1

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio do Pró-Reitor de
Pesquisa  e  Pós-Graduação,  torna  público  o  presente  Edital  que  tem  por  objeto  a  abertura  de
inscrições do Processo Seletivo visando à seleção de candidatos para preenchimento de vagas  no
Programa de  Pós-Graduação em Ciências Contábeis, Curso  de  Mestrado, da Escola de
Administração e Negócios, com dezesseis vagas e ingresso no primeiro semestre letivo de 2021.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.  O Processo Seletivo será regido pelas regras dispostas no presente Edital e conduzido por
Comissão de Seleção aprovada pelo Colegiado de Curso e composta de professores do Curso.
1.2.  As dúvidas quanto ao Edital poderão ser esclarecidas pelo e-mail   ppgcc.esan  @      uf  m  s.br     ou
pelo telefone (67) 3345-3560.
1.3.  O Processo Seletivo destina-se a classificar candidatos portadores de diploma de graduação
devidamente registrado, se obtido no Brasil,  ou revalidado, se obtido no exterior, ressalvado o
disposto nos itens 1.3.1.

1.3.1.  A aceitação de  candidatos com diploma de graduação expedido por instituição
estrangeira não revalidado seguirá o disposto no Art. 54 do Regimento Geral da UFMS.

1.3.2. O candidato acadêmico do último ano/semestre de curso de graduação, se
selecionado, deverá apresentar diploma de graduação ou equivalente no ato de matrícula.

1.3.3. O candidato estrangeiro selecionado deverá providenciar os documentos abaixo no
ato de matrícula no curso:

a) diploma de  graduação, histórico escolar e  certidão de  nascimento ou  casamento  ou
equivalente apostilados no caso de sua origem ser de um país signatário da Convenção de Haia, ou
autenticado por autoridade consular competente, no caso de país não signatário; 

b) passaporte e visto temporário  com prazo  de  validade,  de  acordo  com a Resolução
normativa/CNIg nº 116 de 8 de abril de 2015;

c) comprovante de ser beneficiário de bolsa de estudo ou comprovante, entregue  junto à
autoridade consular brasileira, de que possui seguro saúde, dispõe de recursos  suficientes para
manter-se durante o período de estudo e que se encontra matriculado ou formalmente aceito em
instituição de ensino ou de pesquisa no Brasil;

d) apólice  quitada  de  seguro  de  vida  e  saúde  internacional  válido  para  o  Brasil,
contemplando além de despesas relativas a eventuais problemas de saúde, translado do aluno caso
ocorra óbito no exterior; 
1.4.  O candidato fica ciente de que, independentemente de sua graduação, sua dissertação deverá
estar vinculada a uma das linhas de pesquisa do Curso.
1.5. As atividades de ensino ocorrerão nas instalações do Curso, nos turnos matutino, vespertino e
noturno, de segunda-feira a sábado. As atividades de pesquisa e orientação desenvolver-se-ão em
turno integral.
1.6. As despesas com a participação no Processo Seletivo correrão por conta do candidato, que não
terá  direito  a  alojamento,  alimentação,  transporte  e/ou  ressarcimento  de  despesas  por  parte  da
Instituição. 
1.7.  A distribuição das vagas obedecerá ao estabelecido a seguir.

Área de Concentração Linhas de Pesquisa Vagas Ampla
Concorrência

Vagas Ações
Afirmativas

Contabilidade e Controladoria
- Contabilidade e Finanças
- Controle Gerencial
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1.7.1 Do total das vagas ofertadas, duas vagas serão destinadas para as ações afirmativas
(negros, indígenas e pessoas com deficiências), conforme definido na Resolução n°167, de 6 de
setembro de 2019 COPP/UFMS.

1.7.2. Considera-se negro, indígena e pessoa com deficiência o candidato que se 
autodeclarar como tal, em documento de autodeclaração conforme anexo  deste edital. A 
autodeclaração deve ser enviada, no ato da inscrição, por meio do Portal da Pós-Graduação: 
www.posgraduacao.ufms.br. 

1.7.3. Poderá concorrer as vagas reservadas a candidatos negros aquele que se autodeclarar
preto ou pardo no ato da inscrição no processo seletivo, conforme o quesito cor ou raça, utilizado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

1.7.4. O candidato que se autodeclarar indígena deverá apresentar,  além da autodeclaração,
documento comprobatório de pertencimento a etnia indígena.

1.7.5. O  candidato  que  se  autodeclarar  pessoa  com deficiência  deverá  apresentar  laudo
médico (Anexo 06 de especialista  em sua área de deficiência  atestando a espécie  e  o  grau  da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID) vigente, bem como o devido enquadramento na categoria de deficiência prevista no
art. 4° do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 (enviar laudo médico digitalizado no ato da
inscrição por meio do Portal). Caso aprovado o candidato deverá apresentar laudo médico original
no ato da matrícula.

1.7.6. O candidato que se autodeclarar negro, se aprovado, deverá participar da Banca de
Verificação de Autodeclararão de pessoa negra em datas a serem definidas, seguindo o disposto na
Resolução nº150, Coun, de 30 de agosto de 2019.

1.7.7.  As  Normas  Regulamentadoras  para  Verificação  das  Condições  de  Ingresso  por
Reserva de Vagas para Ações Afirmativas deverão obedecer ao estabelecido na Resolução no 150,
Coun, de 30 de agosto de 2019.

1.7.8. O candidato que apresentar informações falsas será eliminado do Processo Seletivo. 
1.7.9. Em caso de desistência de aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo

candidato negro, indígena ou pessoa com deficiência posteriormente classificado.
1.7.10. Para o caso de número insuficiente de candidatos em cada uma das categorias, seja

por falta de inscrição ou pelo fato de os candidatos não atingirem a pontuação mínima estipulada, as
vagas remanescentes serão distribuídas entre os demais candidatos ao acesso afirmativo, por ordem
de classificação.

1.7.11. Na hipótese de não haver candidatos negros, indígenas ou pessoas com deficiências
aprovados em número insuficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas  para  a  ampla  concorrência,  sendo  preenchidas  pelos  demais  candidatos  aprovados,
observada a ordem de classificação.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1.  As inscrições ficarão abertas pelo Portal de Pós-Graduação http://www.posgraduacao.ufms.br
da 0h do dia 04/01/2021 às 16h do dia 29/01/2021, selecionando-se o Curso.

2.1.1.  Para efetivar a inscrição, os documentos devem ser anexados no Portal da Pós-
graduação até as 16h00min do dia 29/01/2021, conforme prevê o item 2.2 deste edital.

2.1.2.  A isenção da taxa de inscrição seguirá a Lei nº 12.799, de 10 de abril de 2013. Os
pedidos  de isenção devem ser enviados pelo portal  da Pós-graduação até o dia 11/01/2021. Os
pedidos  recebidos  fora  do  prazo  serão  indeferidos.  Os  candidatos  podem ter  isenção  total,  se
atenderem aos  incisos  I  e  II  do  parágrafo  único  do  art.  1o da  referida  lei,  ou  parcial,  quando
atenderem somente  ao inciso  I.  Se o candidato atender  somente  ao inciso II,  não ter  isençãoáá
parcial. 

2.1.3.  A relação de isenções deferidas e indeferidas será divulgada no dia 12/01/2021
no endereço http://ppgcc.ufms.br. O candidato com isenção indeferida poderá interpor recurso até
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às 16h do dia 13/01/2021, conforme formulário Anexo 05 deste edital. O recurso deve ser enviado
para o e-mail  ppgcc.esan@ufms.br e será julgado pela Comissão de Seleção. O resultado da
análise dos recursos será divulgado no dia 14/01/2021 no site do curso  https://ppgcc.ufms.br na
condição de deferido e indeferido.

2.1.4. Vigora, em todos os efeitos deste Edital, o horário do Estado de Mato Grosso do Sul.
2.1.5. Os modelos de formulários estão disponíveis neste edital. 

2.1.12. O endereço da Secretaria do Programa é o seguinte:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS (ESAN)
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS (PPGCC)

Secretaria de Curso - Unidade X
Av. Senador Filinto Müler, 1555, Vila Ipiranga

CEP 79074-460
Campo Grande/MS

2.2.   Os documentos necessários para a realização da inscrição devem ser anexados no Portal em 
formato PDF e são os seguintes:

a) comprovante de  inscrição  impresso  a partir do  Portal  de  Pós-graduação,  assinado  e
digitalizado;

b) comprovante de  pagamento da  taxa de  inscrição, no  valor de  R$  150,00  (cento e
cinquenta   reais), ou R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para os candidatos que tiverem isenção
parcial deferida. A Guia de Recolhimento da  União (GRU), com data de vencimento até o dia
08/06/2020, deverá ser gerada assim que o candidato finalizar sua inscrição no Portal;

c) Documento de Identidade Oficial legível, frente e verso, somente para brasileiros;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Título de Eleitor, exceto para indígenas; 
f) comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral  obtido por  meio do  portal:

http://www.  j      usticaele  i      toral.  j      us.br  /   - somente para brasileiros, exceto para indígenas;
g)  Certificado de  Reservista  -  somente para  candidatos do sexo  masculino,  exceto  para

indígenas;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i)    Passaporte - somente para estrangeiros;
j)  Diploma de Graduação, frente e verso, ou equivalente, para candidatos graduados;
k)  Histórico Escolar da graduação, para candidatos graduados;
l) Histórico Escolar e do Documento Oficial emitido por Instituição com curso de graduação

reconhecido pelo MEC, em  que  se  comprove estar o candidato em  condições de  concluir o
respectivo curso até o prazo previsto para matrícula, somente para candidatos acadêmicos do último
ano de curso de graduação; 

m) Certificado  Oficial  do  Resultado Geral  do  Teste  da  ANPAD Orientação  Acadêmica,
realizado não antes  de  2016,  em que constem as  notas  de  todas  as  provas  do  teste  e  nota  do
resultado geral igual ou superior a 200 pontos;

n) Currículo Lattes emitido a partir da plataforma http://  l      attes.cnpq.b  r/      ;
o) Tabela de Pontuação para Prova de Títulos – Mestrado, disponível no Anexo 01 deste

edital, preenchida com base nos últimos cinco anos (de 2016 até a data de inscrição);
p) Comprovantes dos itens a serem pontuados na Tabela  de  Pontuação, conforme

instruções  contidas  no item 3.4.  deste  edital.  Os comprovantes devem estar na ordem em que
aparecem na Tabela de Pontuação. Os itens não comprovados não serão pontuados. 

2.3.  Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deve recolher o valor de
inscrição  somente após  tomar conhecimento dos  requisitos e das  condições exigidas para o
Processo Seletivo.
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2.3.1. Não serão aceitos pagamentos da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico,
pelo correio, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente,  DOC, ordem de pagamento,
condicionais, extemporâneas ou por quaisquer outros meios que não os estabelecidos neste Edital.

2.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na
localidade em que se encontra o candidato, a GRU deverá ser paga antecipadamente à data de seu
vencimento.

2.3.3. Em nenhuma hipótese será devolvido o valor da taxa de inscrição, cuja arrecadação
será utilizada para custeio das atividades do Programa.

2.3.4. A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e a Comissão de Seleção
não se responsabilizam por solicitações de  inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica que impossibilitem a
transferência de dados.
2.4.  Até o dia 04/02/2021 o candidato poderá conferir no site do curso  http://ppgcc.ufms.br a
relação de inscrições deferidas e indeferidas.
2.5.  O candidato com a inscrição indeferida poderá interpor recurso em até 24 horas após a
divulgação do respectivo resultado, devendo utilizar o formulário disponível no Portal. O recurso
deve ser enviado para o e-mail do Curso:  ppgcc.esan  @      uf  m  s.br     e será julgado pela Comissão de
Seleção. O resultado da análise dos recursos será divulgado no site do curso http://ppgcc.ufms.br.
2.6. Até o dia 08/02/2021 o candidato poderá conferir no site do Curso a relação definitiva das
inscrições deferidas e indeferidas.

3. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO

3.1.O Processo Seletivo constará de etapas de caráter eliminatório (E) e classificatório (C),
obedecendo à tabela a seguir.

Eventos Caráter Data Local Horário Resultado

atéE C

Teste ANPAD    X X Entrega de
Comprovante
na inscrição

- - 10/02/202
1

Análise Curricular     -    X Entrega de
documentaçã
o na inscrição

- - 10/02/2021

3.2. Teste ANPAD
3.2.1.  Conforme  exigido  no  item  2.2,  no  momento  da  inscrição  os  candidatos  devem

apresentar o resultado do Teste ANPAD e somente serão admitidos para a seleção os candidatos que
tiverem obtido,  em uma mesma prova,  notas  do  resultado geral  do Teste  da  ANPAD igual  ou
superior a 200 pontos. 

3.2.2.  A Nota do Teste ANPAD será apresentada com duas casas decimais.  Para fins de
arredondamento da nota, quando o algarismo da terceira casa decimal for inferior a 5, a segunda
casa decimal permanecerá sem modificação.

3.2.3.  Somente  serão  avaliados  os  currículos  dos  candidatos  inscritos  que  obtiverem as
cinquenta maiores notas no Resultado Geral do Teste ANPAD. Existindo mais de um candidato
inscrito com a mesma nota no teste ANPAD entre as 50 (cinquenta) maiores notas, os candidatos
com  as  mesmas  notas  terão  seu  currículo  analisados.  Dessa  forma,  o  número  de  currículos
analisados pode ser maior do que 50 (cinquenta).

3.2.4. A etapa do Teste ANPAD tem Peso 4 (quatro) na Classificação Final.
3.2.5. Nesta etapa, a Nota do Resultado Geral do Teste ANPAD terá peso 7 (sete) e a Nota da

Prova de Inglês terá peso 3 (três).
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3.2.6.  A  Nota  do  Resultado  Geral  do  Teste  ANPAD  e  da  Prova  de  Inglês,  serão
normalizados. 

3.2.7. O processo de normalização da Nota do Resultado Geral do Teste ANPAD de cada
candidato se dará da seguinte forma: a nota do Resultado Geral do Teste ANPAD de cada candidato
será multiplicada pela razão entre 10 e a maior nota dentre os candidatos inscritos no processo
seletivo, esse resultado será multiplicado por 0,7 (zero vírgula sete).

( Nota Geraldo Candidato∗(
10

Maior
nota geral)¿∗0,7

3.2.8. O processo de normalização da Nota da Prova de Inglês de cada candidato se dará da
seguinte forma: a Nota da Prova de Inglês de cada candidato será multiplicada pela razão entre 10 e
a maior Nota da Prova de Inglês dentre os candidatos inscritos no processo seletivo, esse resultado
será multiplicado por 0,3 (zero vírgula três).

( NotaProva Inglês do Candidato∗(
10

Maior
notana prova de inglês)¿∗0,3

3.2.8.  A nota final na Etapa Teste ANPAD será obtida pela soma simples dos resultados
apresentados por meio dos cálculos indicados nos itens 3.2.6 e 3.2.7 deste edital. 

3.3.   Análise Curricular
3.3.1 Essa etapa consiste na análise curricular baseada na tabela de pontuação para etapa de

análise curricular,  conforme anexo 01 deste edital e seus respectivos comprovantes, anexados no
Portal da Pós-graduação no momento da inscrição, conforme item 2.2 deste edital.

3.3.2.  Os itens que serão avaliados nesta etapa  estão descritos no anexo 01 deste edital e
serão considerados desde que devidamente comprovados no ato da inscrição e julgados pertinentes
pela Comissão do Processo Seletivo. 

3.3.3.  Recursos  sobre  a  etapa  Análise  Curricular  somente  serão  analisados  à  luz  dos
documentos comprobatórios entregues no momento da inscrição. Não será aceito o envio de nova
documentação por parte do candidato.

3.3.4. A etapa Análise Curricular tem Peso 6 (seis) na Classificação Final.
3.3.5.  Para  o  cálculo  da  nota  da  etapa  Análise  Curricular,  será  aferida  a  somatória  da

pontuação de cada candidato, conforme os valores constantes no anexo 01 deste edital.
3.3.6. A Nota da Análise Curricular será normalizada. 
3.3.7. O processo de normalização da Nota da Análise Curricular de cada candidato se dará

da seguinte forma: a Nota da Análise Curricular de cada candidato será multiplicada pela razão
entre 10 e a maior nota dentre os candidatos inscritos no processo seletivo.

Nota Geraldo Candidato∗(
10

Maior
nota geral)

3.4. Da Nota Final
3.4.1.  A nota final do candidato será obtida pela somatória das notas obtidas na etapa do

Teste ANPAD e Análise Curricular.
3.4.2. O resultado final será divulgado por ordem de classificação decrescente, de acordo

com a nota final obtida pelos candidatos.
3.4.3.  Serão  convocados  para  a  matricula  os  16  (dezesseis)  primeiros  candidatos

classificados no processo seletivo.
3.4.4.  O  resultado  final  preliminar  será  divulgado  no  dia  18/02/2021  no  site  do  curso
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http://ppgcc.ufms.br .

3.5. Observações gerais:
Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a
outras normas relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados ou às instruções ao candidato, bem
como o tratamento incorreto e descortês a qualquer pessoa envolvida na seleção.

4. DOS RECURSOS
4.1.  O candidato poderá requerer recurso ao resultado das etapas, devendo utilizar o formulário
Anexo 05 neste edital.
4.2. Admitir-se-á um único recurso por etapa, por candidato, a ser enviado em uma via para o e-
mail  ppgcc.esan  @      uf  m  s.b  r      .
4.3. O prazo de entrega do recurso varia de acordo com a etapa:

a)  Recurso das Etapas do Processo Seletivo até às 16h00min do dia 11/02/2021; e
b)  Recurso do Resultado Final: até às 16h00min do dia 19/02/2021.

4.4. O resultado da análise dos recursos será divulgado no site do curso http://ppgcc.ufms.br

5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final
obtida.
5.2.  Como  critério  de desempate, na hipótese de igualdade de pontos,  terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

a) Obtiver maior pontuação na nota final da etapa: Análise Curricular;
b) Obtiver maior pontuação na nota final da etapa: Teste ANPAD.

6. DA HOMOLOGAÇÃO
6.1.  O resultado final do Processo Seletivo, depois de decididos todos os recursos interpostos,
será homologado pelo Colegiado de Curso por meio de Resolução, publicado no Boletim de
Serviço da UFMS e divulgada na Secretaria do Curso e no site do curso http://ppgcc.ufms.br a
partir das 15h do dia 26/02/2021.

7. DA MATRÍCULA
7.1. Os candidatos selecionados para as vagas deverão realizar matrícula no Portal da Pós-graduação
(www.posgraduacao.ufms.br) no período de 01/03/2021 às 23h59min do dia 03/03/2021.
7.2.  Após a realização da matrícula no Portal, os candidatos deverão, obrigatoriamente, confirmar
sua matrícula, pessoalmente ou por procuração conforme anexo 02, no período de 02/03/2021 a
04/03/2021, das 08h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min, na Secretaria do Programa
de Pós-graduação em Ciências Contábeis, apresentando os originais de todos os documentos que
anexou no ato da inscrição no processo seletivo.
7.3. O candidato que não apresentar os documentos originais, conforme estabelecido no item 7.2.,
não terá sua matrícula efetivada.
7.4. O início das aulas está previsto para o dia 08/03/2021.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1.  Os itens constantes  do  Edital  poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
acréscimos, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no site do
curso http://ppgcc.ufms.br
8.2.  O prazo deste Edital termina em vinte dias após o período de matrículas. Em caso de
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desistência ou  não  preenchimento  de vagas, poderão ser convocados candidatos habilitados no
Processo Seletivo de acordo com a classificação. A Comissão de Seleção, no entanto, reserva-se o
direito de não preencher as vagas previstas.
8.3.  Será desclassificado e excluído do Processo Seletivo o candidato que, sendo concluinte de
curso de graduação, não apresentar comprovante de conclusão de curso na matrícula.
8.4.  O aluno matriculado deverá manter atualizados seus dados pessoais, meios de contato,
currículo na Plataforma Lattes e seu endereço até o final dos estudos, na Secretaria de Curso.
8.5.  Não será permitido ao aluno selecionado o trancamento de matrícula no primeiro semestre
letivo.
8.6.  A aprovação na Seleção não garantirá a obtenção de bolsa de estudo a qual dependerá das
cotas recebidas pelo Programa, das  Agências  Financiadoras, das  normas dessas  agências e  das
normas do próprio Programa.
8.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Colegiado de Curso, no âmbito de  sua
competência.

EMANOEL MARCOS LIMA
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ANEXO 01

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS – PPGCC

PROCESSO SELETIVO 2021.1

TABELA DE PONTUAÇÃO PARA ETAPA DE ANÁLISE CURRICULAR

(a ser entregue no momento da inscrição)

Experiência Acadêmica e Profissional Forma de Comprovação Pontuação
Pontuação do

Candidato

Curso de Pós-graduação Lato Sensu ou 
Stricto Sensu concluído: limitado a 1 curso 
(sem limite de data)

Diploma ou certificado de conclusão
emitido por IES autorizada pelo MEC

5,0

Experiência docente em curso de pós-
graduação Lato Sensu: 2,0 pontos por 
disciplina, com carga-horária mínima de 20h,
limitado a 10 pontos (sem limite de data)

Cópia autenticada da carteira
profissional (das páginas de dados
pessoais e contrato de trabalho); ou
declaração da instituição de ensino
superior – com firma reconhecida –

constando o nome do candidato, CPF,
disciplina ministrada, carga horária e o

ano da realização.

2,0

Experiência docente em curso de graduação: 
1,0 ponto por disciplina, com carga horária 
mínima de 60h, limitado a 10 pontos (sem 
limite de data)

1,0

Experiência profissional em contabilidade: 
2,0 pontos por ano, limitado a 10 pontos. (de 
2016 até a data de inscrição)

Cópia autenticada da carteira
profissional (das páginas de dados
pessoais e contrato de trabalho); ou

cópia autenticada de contrato de
prestação de serviços contábeis; ou

certidão de inteiro teor da junta
comercial emitida a menos de 30 dias

da data da inscrição.

2,0

Participação  em  projeto  de  Iniciação
Cientifica (como aluno ou orientador)
oficialmente  institucionalizada,  6,0  pontos
por ano de atuação (de 2016 até a  data de
inscrição).

Certificado ou declaração emitida por
órgão competente.

6,0

Participação como membro de Programa de 
Educação Tutorial (PET), 6,0 pontos por ano 
de atuação (de 2016 até a data de inscrição).

6,0

Monitoria ou tutoria no ensino superior, 2 
pontos por semestre de atuação (de 2016 até 
a data de inscrição).

2,0

Participação como membro de Empresa 
Júnior, 2 ponto2 por projeto de atuação (de 
2016 até a data de inscrição).

2,0

Participação  em  projetos  de  extensão
universitária ou de pesquisa, com
financiamento  externo  à  instituição,
aprovados por órgão de fomento 3,0 pontos
por projeto (de 2016 até a data de inscrição).

3,0

Participação  em  projetos  de  extensão
universitária ou de pesquisa, sem
financiamento  externo,  registrados  em
Instituições de Ensino, 2,0 pontos por projeto

2,0
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(de 2016 até a data de inscrição).

Artigo  completo  publicado  ou  aceito  para
publicação em periódico A1 ou A2,
segundo  determinado  pelo  sistema
QUALIS/CAPES na área de Administração,
Ciências Contábeis e Turismo (classificação
do periódico na data final determinada para a
inscrição no processo seletivo deste edital),
30 pontos por artigo (máximo de oito artigos,
de 2016 até a data de inscrição)

Primeira página do artigo ou o aceite da
revista.

30,0

Artigo  completo  publicado  ou  aceito  para
publicação em periódico B1 ou B2, segundo
determinado  pelo  sistema  QUALIS/CAPES
na  área  de  Administração,  Ciências
Contábeis  e  Turismo  (classificação  do
periódico  na  data  final  determinada  para  a
inscrição no processo seletivo deste edital),
20 pontos por artigo (máximo de oito artigos,
de 2016 até a data de inscrição).

20,0

Artigo  completo  publicado  ou  aceito  para
publicação em periódico B3 ou B4,
segundo  determinado  pelo  sistema
QUALIS/CAPES na área de Administração,
Ciências Contábeis e Turismo (classificação
do periódico na data final determinada para a
inscrição no processo seletivo deste edital),
10 pontos por artigo (máximo de oito artigos,
de 2016 até a data de inscrição)

10,0

Artigo  completo  publicado  ou  aceito  para
publicação  em  periódico  B5,  segundo
determinado  pelo  sistema  QUALIS/CAPES
na  área  de  Administração,  Ciências
Contábeis  e  Turismo  (classificação  do
periódico  na  data  final  determinada  para  a
inscrição no processo seletivo deste edital), 5
pontos por artigo (máximo de oito artigos, de
2016 até a data de inscrição).

5,0

Artigo  completo  publicado  em  anais  de
evento científico (máximo cinco artigos,  de
2016 até a data de inscrição) Primeira página do artigo e certificado

ou declaração de apresentação de artigo
ou inclusão em anais.

3,0

Resumo  publicado  em  anais  de  evento
científico, não pontuado no item anterior, por
trabalho (máximo de cinco resumos, de 2016
até a data de inscrição)

1,0

Livro técnico ou didático na área de Ciências
Contábeis e áreas afins publicado com ISBN
(máximo de cinco livros,  de 2016 até a data
de inscrição). Folha de rosto do meio de publicação e

cópia da ficha catalográfica.

20,0

Capítulo de livro técnico ou didático na área 
de Ciências Contábeis e áreas afins 
publicado com ISBN (máximo de cinco 
capítulos), de 2016 até a data de inscrição).

7,0

Prêmios  obtidos  em  eventos  científicos
internacionais,  por  trabalho  (máximo  de
cinco  prêmios),  de  2016  até  a  data  de
inscrição).

Certificado ou declaração do evento. 2,0
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Prêmios  obtidos  em  eventos  científicos
nacionais ou locais, por trabalho (máximo de
cinco  prêmios).,  de  2016  até  a  data  de
inscrição).

1,0

ANEXO 02

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS – PPGCC

PROCESSO SELETIVO 2021.1

EDITAL Nº 04/2021/PPGCC 

PROCURAÇÃO  

Candidato: Utilize esta procuração para protocolar inscrição, de acordo com a
necessidade e/ou conveniência.

_____________________________________________________________  filho  de
_______________________________________________________________________  e  de
_________________________________________________________  nascido  aos  ________
dias  do  mês  de  ____________________________  de  _________,  na  cidade  de
_______________________________________ Estado de (sigla) _______, domiciliado/a
e  residente  na  rua  __________________________________________________  nº.
________,  complemento  _______________________,  bairro
__________________________________,  na  cidade  de
___________________________________________ Estado de (sigla)  _______,  portador
do  documento  de  identidade  RG  ______________________  expedido  pelo
________________,  em ____/_____/_______,  CPF n.º______.______.______ -  ____ pela
presente  nomeia  e  constitui  seu  bastante  procurador(a)
_________________________________________________________________  brasileiro/a,
domiciliado/a  e  residente  na  rua  ____________________________________  nº.
________,  complemento  _______________________,  bairro
__________________________________,  na  cidade  de
___________________________________________ Estado de (sigla)  _______,  portador
do  documento  de  identidade  RG  _________________________  expedido  pelo
______________, em ____/_____/_______, CPF n.º______.______.______ - ____, para fim
específico  de  INSCRIÇÃO,  assumindo  total  responsabilidade  pelo  que  seu
presente procurador vier a efetivar.

_____________________ (cidade), ____ de ______________________ de 201_.

_____________________________ _____________________________

Candidato/a Procurador(a)

Tel. Tel.

Cel. Cel.

e-mail e-mail
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* Obs.: É necessário reconhecer firma em Cartório. O candidato 
e/ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na 
inscrição, arcando o candidato e/ou seu procurador  com as consequências de 
eventuais erros de preenchimento.

ANEXO 03

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS – PPGCC

PROCESSO SELETIVO 2021.1

EDITAL Nº XXXX/2021/PPGCC 

PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

 

Candidato: Leia a Lei nº 12.799, de 10 de abril de 2013 antes de submeter seu
pedido. Ao candidato que comprovar o inciso I do Parágrafo Único do Art. 1º da
referida lei será assegurada isenção parcial de 50% do valor da taxa.

Processo  Seletivo:  Programa de Pós-Graduação Mestrado em Ciências
Contábeis.

Nome  do
candidato:

Nº  de
Inscrição:

Comprovantes anexados:

(   ) renda familiar per capita igual ou inferior a um salário mínimo e meio;

(   ) ter cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou como 
bolsista integral em escola da rede privada.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição do
Processo Seletivo 2020.1 – Programa de Pós-Graduação em Ciências  Contábeis,  que apresento
condição de Hipossuficiência Financeira, nos termos da Lei 12.799 de 10 de abril de 2013.
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de minha
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inteira  responsabilidade,  podendo  a  Comissão  do  Processo  Seletivo,  em  caso  de  fraude,  omissão,
falsificação,  declaração  idônea,  ou  qualquer  outro  tipo  de  irregularidade,  proceder  o  cancelamento  da
inscrição e automaticamente a eliminação do Processo Seletivo, podendo adotar medidas legais contra minha
pessoa, inclusive a de natureza criminal.

_____________________________,______ de _______ de 202_.

__________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

ANEXO 04

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS – PPGCC

PROCESSO SELETIVO 2021.1

EDITAL Nº XXXX/2021/PPGCC 

SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Candidato: Não preencha este campo. Ele será utilizado pelo Programa de Pós-
Graduação.

Horário de recebimento: _____h_____

Rubrica ou assinatura: 

À  Comissão  de  Seleção  -  Programa  de  Pós-Graduação  Mestrado  em
Ciências Contábeis.

Eu,________________________________________________________, inscrito sob o 
nº__________________ e nos termos do Artigo 27 do Decreto nº 3.298 de 20/12/1999, solicito 
atendimento diferenciado conforme segue:

Tipo de deficiência:
Tipo de atendimento especial:
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Tempo adicional: sim (   ) nos termos do artigo 30, inciso V, da Lei nº 13.146 de 06/06/2015. 
       não (   ).

Data:

Nº de Inscrição:

Assinatura:

ANEXO 05

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS – PPGCC

PROCESSO SELETIVO 2021.1

EDITAL Nº XXXX/2021/PPGCC 

 REQUERIMENTO DE RECURSO

 

Candidato: Não preencha este campo. Ele será utilizado pelo Programa de Pós-
Graduação.

Horário de recebimento: _____h_____

Rubrica ou assinatura: 

Processo  Seletivo:  Programa de Pós-Graduação Mestrado em Ciências
Contábeis.

Nº  de
Inscrição:

Objeto  do
recurso:

(etapa)
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Fundamentação e argumentação lógica: (descrever abaixo)

Data:

Nº de Inscrição:

Assinatura:

ANEXO 06

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS – PPGCC

PROCESSO SELETIVO 2021.1

EDITAL Nº XXXX/2021/PPGCC 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO

Nome:_________________________________________________________

Inscrição:_______________________________________________________

Declaro ser ....................................................................... (indicar se é negro(a),
de cor preta ou parda, indígena ou pessoa com deficiência) e assumo a opção
de  concorrer  às  vagas  no  Programa  de  Pós-Graduação  (PPG)  stricto  sensu
em  ..............................................  (indicar  nome  do  PPG),
nível................................  (indicar  se  é  mestrado/doutorado),  da  Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio do Sistema de Ações
Afirmativas para negros(as), indígenas e pessoas com deficiência, de acordo
com  os  critérios  e  procedimentos  inerentes  ao  sistema.  As  informações
prestadas  nesta  declaração  são de minha inteira  responsabilidade,  estando
ciente  que  poderei  responder  criminalmente  no  caso  de  falsidade.  Por  ser
verdade, firmo esta declaração.
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Assinatura do(a) Candidato(a)

Campo Grande, .......... de ............... de ..................
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